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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2023
INSTITUI O PROGRAMA “MULHER, SUA SAÚDE, SEUS DIREITOS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º – Fica instituído o Programa “Mulher, sua Saúde, seus Direitos” no Município de Sete Lagoas.

§ 1º O Programa instituído terá como objetivo difundir conhecimentos importantes para a saúde da mulher nas diferentes etapas de sua vida e conscientizá-la de seus direitos enquanto cidadã e trabalhadora.

§ 2º O Programa será desenvolvido através de meios eficazes de difusão de informação, especialmente as seguintes:

I – Seminários, cursos e palestras;

II – Vídeos e slides;

III – Cartilha da Mulher;

IV – Mídia impressa, escrita, falada e televisada.

Art. 2º - O Programa ora instituído deverá necessariamente difundir informações essenciais para a mulher nas seguintes áreas:

I – Saúde da Mulher;

II – Gravidez, parto e pós parto;

III – Planejamento familiar;

IV – Prevenção da AIDS;

V – Adolescência feminina;

VI – Menopausa e terceira idade;

VII – Direitos no trabalho;

VIII – Direito à educação;

IX – A mulher como cidadã.

Art. 3º - Do programa constará também a criação e distribuição através da Divisão Municipal de Saúde, do “Cartão da Mulher” no qual constará, além da identificação da portadora e de informações básicas, espaço para anotações para o seu controle de consultas, exames e tratamento nas seguintes áreas:

I – consulta ginecológica periódica;

II – Citologia Oncótica;

III – Exames (mamografia, ecografia, teste de osteoporose);

IV – Planejamento familiar;

V – Gestação;

VI – Menopausa e terceira idade (controle e tratamento de osteoporose). 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 30 de maio de 2023.

[image: image3.png]W (e le

deLuguinha

VEREADORA




Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

Diante da representatividade dos problemas relacionados à saúde da mulher no Brasil, tais como mortalidade materna, aborto, gravidez indesejada e doenças sexualmente transmissíveis (DST), o Ministério da Saúde decidiu lançar em 1983, o Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, PAISM que enquanto política de saúde surgiu como resposta aos problemas de saúde e às necessidades da população feminina.

O PAISM rompeu a lógica do exagerado intervencionismo sobre o corpo da mulher, considerando – o sujeito a transformação de suas realidades com direitos e deveres, e foi baseado neste Programa que apresentamos esta proposição.

Sabemos que nem sempre o Poder Público e os meios de comunicação se preocupam com a especificidade da mulher, sendo que entre os obstáculos que a mulher enfrenta para conquistar uma vida digna, talvez seja a falta de informações voltadas especialmente para as suas necessidades próprias, seja no plano de saúde, nas áreas de trabalho ou mesmo como cidadã.

Esta proposição visa suprir esta lacuna, instituindo uma campanha educativa de larga escala que forneça às mulheres informações básicas essenciais ao gênero feminino.

Mais uma vez conto com a colaboração dos nobres pares para aprovação da matéria e que o Poder Executivo coloque em prática para maior valorização das mulheres.

